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O Sanhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena9 usando das atribuições qua lha sio conferidas por 
Leif

R E S O L V E  ;

Conceder à Senhora ELADIR DE FREITAS RABELO FON
SECA, Escriturário Sênior, Padrão MK", lotada no Setor de PrjD 
moçio Social do Departamento de Promoção e Assistência Social 
da Prefeitura flunicipal, 120 (cento e vinte) dias de licença 
a gestante, a partir de 17 de março de 1981, de acordo com o 
artigo 136, §lfi, da Lei nQ 905 de 07 de março de 1972 (ESTAT^ 
TO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), confor
me pedido feito em requerimento protocolado sob o ns 1073 de 
16 de março de 1981, que recebeu o seguinte despacho: nDefer^ 
do", face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de dw mariX) de/0.981

THUR BALLEF tNI 
refeito Murvícipal

Regist/ada no Livró proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de A^inistraçao da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de março de 1981.

TTlcẐ tcCb *CU<^ zó<jC c,
MARIA ANTONIA PEREIRA 

a Chefe do Setor de Serviços Gerais *


